
Lei Municipal nº 1.336/2006
Abre crédito especial no orçamento vigente e dá outras providências.

A CÂMARA DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) para atender as despesas abaixo relacionadas:

203 - Secretaria Municipal de Educação

12 - Educação

361 - Ensino Fundamental

015 - Manuetnção e Revitalização do Ensino Fundamental

2 - Atividade

0027 - Manutenção do Ensino Fundamental

4.4.90.51 - Aquisição de Imóveis 

Valor R$40.000,00

Art. 2º - Para atender o disposto do artigo anterior será utilizado como fonte de recurso o cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária vigente:

2.4 - Secr. Mun. Turismo, Cult. Meio Ambiente

2.4.0 - Secr. Mun. Turismo, Cult. Meio Ambiente

204002781203720037 Manutenção do Desporto Amado

449061                        Aquisição de Imóveis

R$40.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

Lima Duarte-MG, 16 de novembro de 2006.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito do Município de Lima Duarte

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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